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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 105, de 2017, do 
Senador Ciro Nogueira, que altera o art. 40 da Lei 
nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, que dispõe 
sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública, para extinguir os juros e as 
multas de mora nas execuções fiscais suspensas 
em razão da não localização de bens do devedor 
sobre os quais possa recair a penhora. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, para decisão terminativa, o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 105, de 2017, do Senador Ciro Nogueira, 
que altera o art. 40 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, que dispõe 
sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, para 
extinguir os juros e as multas de mora nas execuções fiscais suspensas em 
razão da não localização de bens do devedor sobre os quais possa recair a 
penhora. 

A proposição está estruturada em dois dispositivos. O primeiro 
insere o § 6º no art. 40 da Lei de Execução Fiscal, Lei nº 6.830, de 1980, para 
prever que o devedor sem condições financeiras de pagar a totalidade do 
valor cobrado na execução fiscal possa depositar apenas o valor 
correspondente ao principal e extinguir a integralidade dívida, sem ter de 
arcar com juros e multas de mora. O art. 2º, por sua vez, dispõe apenas sobre 
a vigência, ao determinar que a futura lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Na justificação, o autor sustenta que a proposição objetiva 
permitir que os devedores regularizem suas dívidas por meio do pagamento 
de parte substancial do valor cobrado. Alega, para tanto, que há estimativa 
de que grande parte dos devedores inscritos em dívida ativa têm condições 
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de pagar o valor principal devido, mas não dispõem de recursos para arcar 
com os encargos de multa de mora e de juros. 

É de se registrar que não foram apresentadas emendas no prazo 
regimental. 

II – ANÁLISE 

A competência regimental para que a Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) opine, em decisão terminativa, sobre a matéria advém 
da interpretação combinada dos arts.  91, inciso I; e 99, incisos I e IV, todos 
do Regimento Interno do Senado Federal. 

No aspecto constitucional, registre-se que compete 
privativamente à União legislar sobre direito processual civil e que há 
legitimidade na iniciativa parlamentar nos termos, respectivamente, do 
inciso I do art. 22 e dos arts. 48 e 61, todos da Constituição Federal. 

Embora esteja a proposição, sob o ponto de vista formal, 
adequada à Constituição, no mérito essa conclusão não parece evidente. 

Como prevê o art. 1º da Lei de Execução Fiscal (LEF), a 
execução judicial da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, e de suas respectivas autarquias e fundações é regida pela 
mencionada lei. Assim, o que nela previsto é aplicável a todas as esferas de 
Governo. Por isso, a matéria veiculada na LEF deve se ater ao processo civil 
de execução, sem previsão de normas de direito material, como a remissão 
de créditos, sob pena de violação à autonomia dos entes federados. 

Caso entre em vigor a proposição, não só a União, mas os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios estariam obrigados a perdoar 
parte do montante devido na hipótese de a execução fiscal ser suspensa pela 
não localização do devedor ou de bens aptos a garantir a execução, desde 
que aquele não tenha condições financeiras de pagar a totalidade do crédito 
público. Assim, o texto do § 6º a ser inserido no art. 40 da LEF não parece 
respeitar o pacto federativo, cláusula pétrea assentada no inciso I do § 4º do 
art. 60 da Constituição Federal. 

Ainda no tocante ao mérito, corre-se o risco de estimular a 
inadimplência com a aprovação da proposição, pois bastará que o devedor 
sem condições financeiras se oculte ou que não tenha bens passíveis de 
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penhora para que o valor devido seja reduzido em razão da remissão de juros 
e de multa de mora. Assim, há possibilidade de que se aumente o volume de 
créditos em cobrança judicial por ausência de pagamento espontâneo até que, 
eventualmente, a execução fiscal seja suspensa. 

Desse modo, não parece o caminho para se resolver o problema 
da inadimplência em relação aos créditos públicos a previsão do perdão de 
juros e de multa de mora aos devedores não localizados ou que não tenham 
bens passíveis de penhora. A solução, na verdade, passa pela reestruturação 
dos mecanismos de cobrança, de sorte a torná-los mais ágeis, a fim de que 
se encontre o devedor e de que se evite a dilapidação de seu patrimônio. 
Somente assim serão reduzidos os estratosféricos estoques de dívida ativa 
existentes em vários entes federativos. 

Além dos aspectos de mérito, a proposição, sob o ângulo 
financeiro, também não se sustenta. Conforme previsto no art. 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), a proposição que conceda ou amplie benefício de natureza tributária 
que acarrete renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e a pelo menos uma das duas condições que serão 
explicitadas a seguir. 

A primeira condição é que o proponente demonstre que a 
renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que 
não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO. 
A outra condição é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 
compensação, no período que iniciar sua vigência e nos dois seguintes, por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
de base de cálculo, majoração ou criação de tributo. Nesse último caso, o 
benefício só pode entrar em vigor após implementadas tais medidas 
compensatórias. 

É importante lembrar, também, as exigências da LDO de 2018, 
Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. Essa norma impõe a observância de 
diversos requisitos de natureza financeira para as proposições legislativas 
que importem diminuição de receita, como se depreende dos seus arts. 112 e 
114. 

Além de todo o exposto, a Emenda Constitucional nº 95, de 15 
de dezembro de 2016, que instituiu o Novo Regime Fiscal, reforça a 
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importância das disposições da LRF e da LDO, ao incluir no Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) o art. 113, que assim 
enuncia: A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 
orçamentário e financeiro. 

Como se nota, a proposição deixou de cumprir as exigências 
relacionados à renúncia fiscal. Mesmo que se defenda que um dos objetivos 
do projeto é possibilitar a recuperação de recursos pelos entes federativos, 
não se pode desconsiderar que o dispositivo a ser inserido na LEF perdoa 
parte do crédito público cobrado do devedor. Há, portanto, sob o ponto de 
vista formal, renúncia de receita, motivo pelo qual, ainda que se concordasse 
com o mérito, o projeto mereceria ser rejeitado por não observância das 
normas de direito financeiro e por desrespeitar o pacto federativo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 105, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 03/07/2018 às 10h - 24ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

MDB

RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGA PRESENTE
ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRER

ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. VAGOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. ACIR GURGACZ

HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA

JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA PRESENTE
KÁTIA ABREU 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO

RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃO

OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS

CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. RUDSON LEITE

LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUE PRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE PRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
VAGO 3. RODRIGUES PALMA PRESENTE
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Não Membros Presentes
VICENTINHO ALVES
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 105/2017
Comissão de Assuntos Econômicos - Senadores

TITULARES - MDB SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - MDB SIM NÃO ABSTENÇÃO
RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGA
ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRER
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKA
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALX X
VALDIR RAUPP 6. VAGO
FERNANDO BEZERRA COELHO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

GLEISI HOFFMANN 1. ACIR GURGACZ
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMX
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAX
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA
KÁTIA ABREU 6. RANDOLFE RODRIGUESX

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRA X
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERX X
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE
JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESX
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃO
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LÚCIA VÂNIA 1. RUDSON LEITE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUE X
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGOX

TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVES
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMAX
VAGO 3. RODRIGUES PALMA X

Quórum:

Votação:

Senador Tasso Jereissati
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 03/07/2018

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14 TOTAL SIM 3 NÃO 11 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO REJEITA O PROVETO POR 11 VOTOS CONTRÁRIOS, 03
VOTOS FAVORÁVEIS E NENHUMA ABSTENÇÃO.

(PLS 105/2017)

Senador TASSO JEREISSATI

03 de Julho de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos


